
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO

CENTRAL DE LONDRINA
2ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI

Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 4º Andar - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: 43 33414840 - E-mail: varl@tjpr.jus.br

Processo: 0044701-08.2008.8.16.0014
Classe Processual: Recuperação Judicial
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência

Valor da Causa: R$10.000,00
Autor(s):  UTILIDOM COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA

Réu(s):  0 JUIZO

1. Diante da ausência de impugnações à primeira relação de credores da massa
falida ( ), com fulcro no art. 14 da Lei nº 11.101/05, , comoseq. 44 e 47 homologo
quadro-geral de credores, a relação dos credores constantes do edital ( ),seq. 44
ficando dispensada a publicação de que trata o art. 18 da sobredita Lei.

2. Atenda-se, no mais, aos requerimentos de itens , ,  e  da cota ministerial retro1 3 4 5
( ).seq. 58.1

Diligências necessárias.

Int.

Londrina, .data gerada pelo sistema

Fernando Moreira Simões Júnior

       Juiz de Direito Substituto
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PROJUDI - Processo: 0044701-08.2008.8.16.0014 - Ref. mov. 61.1 - Assinado digitalmente por Fernando Moreira Simoes Junior:8632
26/07/2016: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Decisão


